
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 481.912 - MG (2018/0321336-9)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : GABRIEL MARTINS FURQUIM E OUTROS
ADVOGADOS : JOSÉ PEDRO SAID JÚNIOR  - SP125337 

 PAULO ANTONIO SAID  - SP146938 
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AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PACIENTE  : THIAGO NUNES VIEIRA (PRESO)
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO 
QUALIFICADO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. ILEGALIDADE. 
AUSÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Apresentada fundamentação concreta para a decretação da prisão 
preventiva, evidenciada na gravidade dos fatos imputados, em que o 
paciente é apontado como integrante de organização criminosa complexa, 
com divisão de tarefas, atuante em dois estados da Federação, exercendo 
papel de destaque, voltada para o furto de combustíveis diretamente dos 
dutos da Transpetro, utilizando-se de maquinário para perfuração e furto 
da gasolina, ocasionando elevado prejuízo ao erário, não há que falar em 
ilegalidade. 

2. A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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